
EMENTA:  REQUER  PROVIDENCIAS  QUANTO  A

PAVIMENTO  DE  VIA  PÚBLICA  COM  DEFEITO,

CONFORME  ESPECIFICA  (AVENIDA  CELSO

CHARURI)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A Avenida Celso Charuri  (Via  Expressa Sudeste),  é  uma via

pública de grande movimento de trafego de veículos, um dos principais acessos à cidade

pela Via Anhanguera.

Na altura do Jardim Roberto Benedetti e do radar fixo que ali se

encontra instalado, ao lado da mata do Parque Público Municipal Linear Sergio Motta

(Retiro Saudoso), há um grande defeito no pavimento asfáltico, ao que tudo indica por ter

parte do pavimento cedido, criando ondulações e rachaduras, que vem colocando em

risco  os  veículos  que  por  ali  trafegam,  notadamente  motocicletas  e  bicicletas,  entre

outros.

Posto  isto,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares  que  estamos  realizando,  indagamos  e  requeremos,  ao  Executivo

Municipal:

1. Solicitamos  seja  feita  uma  vistoria  no  local,  para

programação  de  serviços  de  correção  dos  defeitos  existentes  na  pavimentação  do

mesmo,  acionando,  se  for  o  caso,  a  coparticipar  das  providências  o  DER ou  órgão

estadual, também responsável pela via.

2. Retornar  a  este  vereador  com  as  informações

solicitadas e sobre as providências tomadas em relação ao supra expresso.

REQUERIMENTO Nº 8571/2021
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Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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